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ESTADO DE RONDÔNIA

^ r _ _ . 
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

cAMARA MUNrcrpAL DE pRESTDBNin ünorcr
E}!E![DÀ À
ÀUTORTA:
FERREIRA

LEI ORGÂ}IrCÀ
ROÀIÀLDO DO
- sD.

MUNTCIPAL NO
RTO BRÀNCO,

oo2/20Ls
ÀIEREDO DO HOSPITAI E ATI,TON

..À.RESCENTA O rNcrso ,o§/rrr, Ào ART.7? DA LErONCÂIIICA MUNTCTPÀI, QTIE OISPõU: \\ENCAIVTINHAR À.ÂMARA MUNrcrpAr ãor-Ã- ío rAc rERMo DEA*,STA}íENTO DE COIIDUTA EIRMADO ENTRE Our*rsrÉnro púar,rco E o poDER EXECUTT,.MuNrcrpAL, BEM coMo, DAS açõns _úrr*ro,
\../ coNTRA o nurcÍrlo, coNFoRME DETERMTNÀ oARr . 46 s 20 DA LEr oneÂurca- -*,r;ãrpA,,

QTIE FTXA O PRÀZO DE 10 (DEZ) DIAS PARA QT'Eos oneÃos DA ADMrNrsrnação DTRETA ouTNDIRETÀ DO UrUrCÍPrO PRESIEM E ENCÀ}íTNHEMos DocIrMENTos REeursrr^Dos pEr.À cÂúúMUNTCIPAL. ,,

Médiei,
c/c com
PROMUI.GA

A Mesa Diretora
Estado de Rondônia,
o Art. 64, Í, e sa segruinte Emenda ao

da Câmara Municipal.
nos termos do inciso
2o DÀ LEr oaeÂurca
texto da Lei Orgânica

de Presidente
I do Art. 63,
Do uuttlcÍrto,
Municipal:

EMENDÀ:

Àrt. 1o Acrescenta o inciso IO§/III ao Art. 77 d.aLei orgânica Municípar, que terá a segruinte redação:
\\Àrt. 77 Compête, privativamentêr êo prefeito:

Inciso XXVIII Encaminhar à Câmara Municipalcópia do TAC - Termo de Ajustamento de conduta firmado entre oMinistério púbrico e o poder Executi-vo Municipal, bem como, dasaçÕes impetradas contra o municipio, conforme determina o Art . 46§ 2o da Lei Orgânica Municipalr eue fixa o prazo de 10 (dez; diaspara que os órgãos da Administração direta ou indireta domunicÍpio prestem e encaminhem os documentos requisit.ados pelaCâmara Municipal.,,
I
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Àrt. 2o Esta Emenda a Lei Orgânica do Municipio,entra em vi_gor na data de sua publicação.
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